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    Resposta à interposição de recurso de resultado final preliminar 
 
 
 A candidata Carlijaniele dos Santos Silva exsurge requerendo que candidatos inscritos 

nesse processo de seleção sejam considerados inaptos, uma vez que “não atendem ao requisito 

exposto no edital”.  

 Frise-se que justamente alguns candidatos  foram considerados aptos uma vez que o edital 

apresenta situações excepcionais conforme o parecer CEE/0582/2003, qual seja “portadores de 

certificados de pós-graduação lato sensu, na área da seleção”, ou seja, as candidatas a que se 

refere a requerente estão amparadas pelo próprio edital, pois apresentaram certificados de pós 

graduação na área da seleção, (mesma área do componente curricular Sociologia). Por isso não 

os tornan inaptos. No entanto, foram observados casos que indefeririam a inscrição, sendo 

oportunamente alterado.  

 
                          Juazeiro do Norte/CE, 25 de janeiro de 2022 

 
                                          Maria Girlene dos Santos Queiroz 
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